Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

Brasília,23 de abril de 2004

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Bom dia, nós estamos iniciando a sexta reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, cuja pauta todos receberam ou então ela pode ser acessada no site do Ministério com o link para o site do CONAMA. Basicamente, a gente tem para a pauta de hoje a abertura, a ordem do dia, o processo 02000.002382/200392 que se refere à consolidação das propostas sobre APP’s oriundas dos GT’s, criados pela resolução CONAMA N° 298/2002. E nesse item específico nós vamos ter o informe sobre o andamento dos trabalhos pelo coordenador e a discussão sobre a dinâmica de trabalho, desculpe, o cronograma de trabalho, e o encerramento logo em seguida. E o segundo item refere-se aos documentos referentes ao processo 0200.002382/2003/92... Ah, é só uma informação que os documentos estão disponíveis. Então a Dominique, que é assessora técnica do CONAMA informa que, se a gente for na ordem do dia no item 2.1 que é o processo das APP’s, se a gente conseguir ter um consenso sobre o encaminhamento dos trabalhos, ela sugere que a gente faça uma discussão sobre as prioridades para o CONAMA de 2004 para a Câmara Técnica. Então, já passando ao trabalho, o coordenador é o Chico, né? Então a gente passa para o informe sobre o andamento para o nosso coordenador.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Bom dia, meu nome é Francisco Iglesias, eu sou membro representante da Associação Potiguar Amigos da Natureza, ASPOAN, no Conselho Nacional do Meio Ambiente, membro dessa Câmara Técnica e sou o coordenador do grupo de trabalho de consolidação das propostas de Resolução das áreas de preservação permanente. O nosso relator é o doutor Gustavo, que é assessor jurídico do Ministério do Meio Ambiente.  O intuito, quando foi apresentada à essa Câmara Técnica a questão de consolidação, é porque na gestão anterior, no processo anterior do CONAMA no de 2000 foram concluídos 6 trabalhos em relação àquilo que permitiu a Medida Provisória 2166, os jurídicos aí se tiverem alguma informação me corrijam, é a Medida Provisória 2166 que delegou ao CONAMA a indicação de outras atividades que fossem de utilidade pública e interesse social. Então, nesse processo, foram abertos 6 grupos de trabalho que, de proposituras que interessavam em se estabelecer como atividades dentro das áreas de preservação permanente. De memória agora lembrando, mineração, silvicultura, agricultura, pequenos agricultores, pequenas propriedades, pantanal e área urbana.  Então, essas 6 foram feitas durante 2001/2002 esses trabalhos e esses grupos, praticamente todos os grupos concluíram com proposta de resoluções. Entretanto, no final de 2002 foi aprovado um novo regimento interno para o CONAMA indicando novas Câmaras Técnicas. Nesse processo de mudança do regimento interno houve a indicação, que é em relação à questão dessas conclusões, dessas resoluções findadas, foi indicada por um encaminhamento para a nova Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas. E nessa Câmara Técnica foi uma propositura por parte da direção executiva do CONAMA que houvesse um grupo que consolidasse todas as propostas, que resultou na criação por essa Câmara Técnica do grupo de trabalho Consolidação das Áreas de Preservação Permanente. Isso, se eu não me engano, foi numa reunião de maio ou junho que a gente teve ou agosto, não lembro da data da reunião precisamente em que nós criamos esse Grupo de trabalho. Se não me engano foi na primeira, mas como a Câmara Técnica esteve extremamente envolvida com a questão das dunas, ela acabou deixando a reunião de consolidação para depois. E tivemos a primeira reunião do grupo de trabalho em meados de novembro, 13 ou 14 de novembro, em que nós fizemos todo um trabalho delimitativo, em que nós estabelecemos todo um processo para poder avaliar e rediscutir as proposituras daquelas resoluções. Isso em novembro. E apresentamos uma proposta em que todas as resoluções deveriam seguir o processo e atender. E esses documentos todos estão disponibilizados no site do CONAMA, em que estabelecia condições prioritárias que poderão ser lembradas aí pelo nosso relator as condições prioritárias que tinham que atender. Ser interesse de bem comum, estou lembrando algumas, a utilização ser uma exceção e não a regra, então há várias questões que colocamos. Fizemos a definição do que é interesse social e utilidade pública, não é isso? Fizemos essa definição. A partir de uma proposta da nossa representante da ANAMMA, a doutora Elizete, nós aprovamos os parâmetros e procedimentos que as resoluções deveriam atender. Então, a primeira reunião que nós tivemos, que foi exatamente para analisar a questão da silvicultura, nós tivemos em fevereiro. Depois tivemos duas reuniões em fevereiro, também era para ter tido a da Contag, que acabou não tendo, a de pequenas propriedades. E tivemos em março a reunião que foi a questão da discussão da questão da área urbana e mineração. E o que aconteceu? O que aconteceu é que nessa última reunião de mineração a sensação é que estávamos, principalmente no final da reunião quem participou lembra muito bem disso, a sensação é que nós não estávamos conseguindo avançar dentro desse processo. Na minha análise, e aí estou colocando um ponto de vista meu, é que nenhuma das resoluções apresentadas dentro daqueles procedimentos que foram colocados em novembro, nenhuma seguiu os procedimentos. Nenhuma das resoluções. Nenhuma esmiuçou como deveria ter esmiuçado como os procedimentos ordenavam e se propunham. Então não se conseguiu modificações que atendessem os princípios que nós colocamos em novembro. Então essa sensação ficou muito mais concreta exatamente na reunião de mineração, onde surgiu o impasse que foi colocado. Exatamente pelas resoluções não estarem atendendo, uma insatisfação no sentido delas estarem claramente colocadas conforme aqueles procedimentos e a proposta inclusive foi uma proposta aceita unanimemente pelas pessoas que estavam, não houve necessidade de votação. Foi feita pelo André do ISA, que está aqui presente e que nós julgamos pertinente, a coordenação do grupo julgou pertinente e a maioria das pessoas também que precisava de uma avaliação dessa Câmara Técnica para nós podermos sair do impasse, porque nós entramos quase num beco sem saída. Então, foi aceito isso pela coordenação do grupo e praticamente por todo mundo que estava lá que a gente devia fazer essa análise e estamos aqui exatamente para poder fazer uma discussão em cima dessa questão, que eu acho até interessante os membros da Câmara Técnica se manifestarem depois da apresentação tanto minha, do coordenador, como do relator. Parece que, inclusive, o relator está trazendo uma proposta do Ministério do Meio Ambiente para a gente tentar uma solução política para esse impasse. E eu gostaria, até para ter um esclarecimento, que o André tivesse aí uns 3 minutos para ele poder colocar o que ele colocou na reunião, que seria interessante como reflexão para nossas discussões e nossos debates aqui da Câmara Técnica.  

André Rodolfo Lima - ISA

Obrigado, Chico. Só para complementar, dizer que na verdade eu fiz essa sugestão de solicitar uma reunião da Câmara Técnica porque a avaliação que a gente estava fazendo é que depois de 4 reuniões, na verdade 2 reuniões que versaram sobre 4 diferentes temas relacionados a APP, ficou bastante claro que na verdade o que estava acontecendo é que o grupo de trabalho de consolidação que voltou a se dividir em sub-grupos estava novamente aprofundando, verticalizando, setorializando as propostas, ainda que em algumas delas de fato se tenha avançado, a proposta esteja mais aprimorada e tal, a verdade é que nós estávamos num grupo que era o de consolidação , que voltava a dar uma abordagem setorializada a cada uma das demandas. Então o grupo de mineração pensou só mineração, aprofundou mineração, avançou, aprimorou em alguns pontos, esticou a corda em outro sentido, não sei se é o caso de avaliar aqui cada uma dessas propostas, mas a verdade é que tanto mineração quanto área urbana,  quanto silvicultura, e inclusive trouxeram propostas novas com uma abordagem setorial, quando na verdade o motivo que fundou o grupo de trabalho de consolidação era exatamente pegar tudo aquilo que estava feito, sobrepor, tentar ver o que tem de comum e de viável e tentar elaborar uma ou mais propostas com o espírito comum. E isso não estava acontecendo na nossa avaliação. Então, como o mandato do grupo de consolidação foi dado pela Câmara Técnica, era de bom tom que a matéria voltasse à Câmara Técnica para avaliar o rumo que os trabalhos estão tomando e ratificar esse rumo, se é o caso, se for o caso de dizer “então vamos fazer isso, cada sub-grupo vai aprofundar sua proposta, verticalizar sua proposta e depois o grupo de consolidação consolida ou então reavaliar essa estratégia e tentar discutir uma nova metodologia, que montar um grupo menor, seja indicar um relator”. Enfim, a Câmara Técnica tem a prerrogativa de dizer qual é o melhor rumo. Mas a avaliação que a gente estava fazendo era que, de fato, as propostas estavam caminhando mais uma vez no sentido da fragmentação da visão da APP e da funcionalidade das áreas de preservação permanente e a impressão que dava era de que daqui a dois, três ou quatro meses, quando a gente concluir o roteiro das reuniões nós vamos sobrepor as demandas e vamos ver que o uso de APP virou regra e a exceção é sua conservação e não criamos nenhum mecanismo de gestão territorial que é exatamente o motivo para o qual essa câmara técnica está trabalhando essa matéria, então por esse motivo eu sugeri e agradeço à CT por ter acolhido essa recomendação.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Eu queria aproveitar, eu realmente esqueci de colocar que nós tivemos na primeira reunião, quando nós discutimos silvicultura, a participação do Ministério Público de São Paulo, colocando principalmente a inviabilidade dessas discussões, e isso é importante lembrar, porque eu acho que a Câmara Técnica inclusive tem que dar uma resposta para ele, porque eu solicitei, foi o doutor Felipe Augusto Vieira de Andrade, Promotor de Justiça de São Paulo, que colocava que esses grupos de trabalho deveriam ser suspensos para que pudesse ter um aprofundamento científico da discussão até a gente poder voltar e analisar essas propostas de Resolução nessa perspectiva mais científica. Eu gostaria de colocar isso para a Câmara Técnica, porque vamos ter que dar uma resposta para o doutor Felipe, já que eu como coordenador já solicitei para ele que fizesse por escrito, ele fez por escrito, apresentou aqui mais ou menos uns doze considerandos, eu gostaria de ler só o questionamento dele, o conteúdo depois dos considerandos em que ele levanta essa questão que eu coloquei e que também nós teremos que dar uma resposta. Talvez a resposta que nós vamos chegar, não sei qual é, nós encaminharemos para ele.  Ele coloca aqui depois dos considerandos que ele solicita, ele “propõe a suspensão dos grupos de trabalho que abordam ou usam a intervenção na área de preservação permanente a qualquer título, de modo a que sejam observados os ditames constitucionais mencionados”, isso nos considerandos, “salientando-se o disposto nas leis federais 668/79 e 7017/82 e no Decreto Federal 88438 de 1983 que disciplinam a atuação dos biólogos (profissionais especializados em vida vegetal e animal) consultando-se os ecólogos (profissão essa ainda em projeto de regulamentação), com isso e sem prejuízo de eventual e oportuna abordagem específica sobre aspectos jurídicos constitucionais legais, poder-se-á levantar os dados e informações científicas porventura existentes no Brasil (a partir de estudos científicos sobre as funções ecológicas de citadas áreas e correspondentes riscos decorrentes da aplicação da medida proposta nos textos mencionados, ainda que a título de recuperação, ou mesmo propiciar e implementar que tais estudos, dados e informações científico-ambientais sejam produzidos. Eis que o instrumento da política nacional do meio ambiente, a Lei Federal número 6938 de 1981 Artigo 9 inciso onze, estando o poder público obrigado a produzir tais informações quando inexistentes. Termos em que pede deferimento. Brasília, doze de fevereiro de 2004.” Então o Dr. Felipe nos apresentou essa propositura que eu acredito que a resposta pode ser inclusive o encaminhamento que nós vamos dar aqui na Câmara Técnica. Então eu convidaria o nosso relator, acho que deve estar atendendo o telefone celular, o Gustavo, a apresentar. Deixa ele terminar de atender o telefone celular para ele apresentar as colocações devidas dele com o devido encaminhamento que o Ministério do Meio Ambiente vai sugerir à Câmara Técnica.

Gustavo Trindade – CONJUR MMA

Bom dia. O doutor Francisco Iglesias me passou a desculpa que eu estava atendendo o telefone e não ouvi direito. Eu queria só ratificar o que o Chico falou e o André dos rumos que estava se tomando no grupo de trabalho que buscava a consolidação. Aquilo que se buscou com a criação de um GT único, onde se buscava tratar de forma conjunta, estabelecer as regras e princípios para ocupação de APP, que é uma excepcionalidade, nós temos basicamente 3 tipos de possibilidades de brechas que abre a legislação para se utilizar APP’s, que seriam as áreas que envolvem utilidade pública, que já é um rol bastante extenso listado no código florestal com alteração de Medida Provisória, as áreas que se referem à disposição pelo CONAMA de que há interesse social e, por fim, as questões que envolvem baixo impacto, quais são as atividades que o CONAMA entende como de baixo impacto. E os caminhos tomados pelo grupo de trabalho pareciam, como disse o André, a se levar uma fragmentação de se tornar regra a ocupação das APP’s, porque cada grupo de interesse buscava uma parcela de ocupação da APP sem pensar num todo. Eu acho que é importante se debater nessa Câmara Técnica é discutir quais os rumos que a gente deve dar para esse trabalho, se continua com esse GT funcionando, se chama para essa Câmara Técnica um debate mais a respeito ainda um pouco daquelas regras mais gerais que envolvem todas as áreas de preservação permanente, para que a gente possa estabelecer um parâmetro básico de quais são essas excepcionalidades, quais os regramentos dessas excepcionalidades e que seja também tratado quais são essas excepcionalidades depois ponto a ponto, mas tem mais uma regra básica que permita regrar a ocupação das APP’s. Então, inicialmente é isso, depois a gente pode deixar na discussão de grupo, depois a gente pode pensar numa forma de encaminhar esse tema.  

Elizete Sherring Siqueira – Representante da ANAMMA Nacional 

Bom dia, meu nome é Elizete, eu sou da ANAMMA e concordo com a avaliação dos colegas, mas eu queria que ficasse registrado em ata uma retificação. A APP de área urbana não foi discutida, ela foi iniciada a discussão e ela chegou na discussão até dos considerandos e princípios. Então eu acho que a APP de área urbana não está na mesma situação das outras APP’s, até porque nós não alteramos ela, ela veio da mesma maneira que o grupo tinha apresentado, apenas com algumas propostas de aperfeiçoamento do Ministério das Cidades, que nós da ANAMMA concordamos com a maioria das propostas do Ministério das Cidades. Então eu acho que a APP de área urbana não mudamos, não alteramos e acho que ela desde o início foi feita com base nesses princípios, porque foi a primeira reunião de APP que teve do grupo a preocupação que nós tivemos foi discutir quais os limites e princípios legais que a gente poderia trabalhar. E queria também fazer um comentário aqui talvez de ordem metodológica. O sistema de trabalho do CONAMA, por ser muito democrático e muito aberto, e isso é o que preside os grupos de trabalho, traz uma certa dificuldade para você discutir alguns temas. Eu me lembro, por exemplo, de algumas discussões de pessoas que nunca ouviram falar naquele tema e simplesmente “não, eu não concordo com a palavra preservação, bota conservação, faz não sei”. Eu acho que a gente perdeu um tempo enorme em considerandos e discussão de definições e me parece que a gente não foi na finalidade do grupo, que era realmente pegar as propostas e discutir se aquelas propostas estavam ou não de acordo com os trabalhos apresentados pelo André, o Vigold e o Gustavo, que realmente do ponto de vista da qualidade técnica, eu queria deixar registrado aqui na ata, foi de primeira qualidade, muito boa, ajudou bastante e a sensação que eu tinha é que a partir dessas apresentações nós íamos caminhar. E então eu acho que a gente tem que refletir aqui sobre o tamanho do grupo e o tipo de condução, não condução do GT, mas o tipo de condução que se dá ao trabalho. Eu me lembro, por exemplo, de um caso de uma pessoa que estava vindo pela primeira vez na reunião e apresentou emenda sobre todas as resoluções e é uma pessoa que a formação dele não tem nada a ver com mineração, não tinha nada a ver com silvicultura, mas é coisa do brasileiro. Infelizmente, nossa cultura é do achismo. “Não, eu acho, quem sabe, porque eu sou especialista em ecologia e se pusesse a vírgula aqui ou assado vai melhorar...” Por outro lado, sem também nenhuma crítica, mas uma avaliação aberta aqui o, pessoal do Ministério Público que acho que são parceiros fundamentais e importantes, eles trazem uma discussão sempre presente, que é a questão da legalidade, de evitar problemas para frente, eu concordo plenamente, mas muitas vezes, como a discussão é muito focada e você perde o centro dela, aquele aspecto leva 5 horas para discutir, o 05, 03, 06, se é padrão internacional, americano ou não sei o que. Então eu acho que a gente tem que discutir a questão metodológica. E a minha opinião é o seguinte, eu sou democrática, aceito democracia, mas acho que a gente transformou o GT numa plenária do CONAMA. O que a gente fez foi plenária do CONAMA. O GT não tem, a meu ver, eu queria até que a Dominique opinasse sobre isso, essa função de trazer essa discussão mais ampla. Então, uma outra questão que eu quero levantar aqui, eu estava falando para a Dominique, estou há 2 semanas pensando sobre esse assunto e não consegui ter uma proposta, eu acho que a gente colocar todas as resoluções da mesma maneira, eu acho que isso não deu certo. Tem resoluções que já avançaram bastante no caso da silvicultura, que na verdade tinha ido à plenária, já tinha sido aprovada, mas por conta da abertura que foi dada, o pessoal da silvicultura trouxe uma proposta que já tinha sido negada e tinha sido negada na Câmara Jurídica. E nós permitimos que essa discussão acontecesse, e na verdade a gente não deveria ter permitido, porque aquele assunto tinha sido vetado. A da mineração não estava. Então, eu queria que a gente pensasse realmente se a gente pode mobilizar o país com coisas que já podem ser resolvidas por conta de situações difíceis, como é o caso da agricultura familiar. Eu defendo a agricultura familiar, é essencial para o emprego, para a estrutura econômica, os agricultores não tem culpa nenhuma do processo de utilização ter sido, então eu acho que essa tem que ter um grupo especial inclusive para discutir isso, porque se a gente for ao pé da letra, toda a produção de vinho, de uva, a várzea da Amazônia vai estar toda fora, vai ter que ser retirada. Então eu acho que, por exemplo, essa agricultura tem que ter um tratamento específico, diferente de uma silvicultura, mineração e até de áreas urbanas. A minha proposta é abrir uma discussão sobre isso, sobre a possibilidade da gente primeiro rediscutir a metodologia. Segundo, rediscutir se nós vamos ter a possibilidade de realmente consolidar tudo. Talvez, escolher numa primeira etapa 2 ou 3 e depois para outras. E até eu diria o seguinte, que tem tarefas que nós estamos colocando para o grupo que eu acho que a própria Câmara já pode decidir. Acho que silvicultura já está em condição de vir para a Câmara, o GT urbano, com um ajuste a ser feito com o pessoal do Ministério, a gente tem condição de vir para a Câmara e apressar, porque só para falar na minha área, o Ministério das Cidades está engessado. Está com dinheiro, com recursos, está com programas e não pode fazer nada por milhares e milhares de populações que estão em área de risco muitas vezes, e outras vezes não de risco e nós temos que dar solução para isso, ou sim ou não. O CONAMA não vai permitir nenhuma ocupação e nem regularização disso. Acaba com o Ministério e acaba com o programa de regularização fundiária do Ministério. Mas o que estou pedindo aqui, prometo que não vou falar mais, é que a gente seja objetivo e racional, acho que a obrigação nossa é dar respostas à sociedade, dar resposta aos produtores da silvicultura, aos moradores de área de risco e aos órgãos públicos, que precisam de normas claras. Hoje a moda é essa, normas claras. Setor empresarial quer normas claras para atuar no licenciamento, então estou pedindo normas claras para as APP’s. Ou pode ou não pode, e ver qual o limite da nossa capacidade do CONAMA, porque acho que às vezes queremos resolver coisas que não estão na nossa capacidade. Temos que fazer uma luta de mexer no Código Florestal. Eu acho o pior cenário, mas pode ser que a gente chegue a conclusão. Era isso.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Então, Elizete, com a sua falação, a gente inicia o segundo ponto, do item 2.1, que é a discussão sobre a dinâmica de trabalho, o escopo e o cronograma do GT. Tem um companheiro inscrito e o Chico, e acho que depois deles a gente poderia partir já para uma apresentação de propostas com relação à dinâmica de trabalho, discutirmos essa dinâmica de trabalho que foi apresentada e decidirmos. 

Marcílio Caron Neto – Representante Setor Florestal

Eu sou conselheiro titular e represento o setor florestal. Eu só gostaria de me manifestar a respeito da proposta de resolução de silvicultura. Nós começamos a discutir a respeito de silvicultura em topo de morro desde outubro de 2001, quando se discutia a proposta de resolução, hoje a resolução 303. Nos dias de hoje, quando essa proposta já foi levada a plenário, foi discutida dentro da antiga Câmara Técnica de atividade silvo-pastoris, já tinha passado pela discussão dentro da Câmara, tinha passado pela Câmara Técnica Jurídica e foi à plenário em dezembro de 2002.  Muito bem, quando houve a mudança do regimento interno se criou novas câmaras, e o assunto voltou à baila. Dentro dessa discussão, e eu quero salientar, e discordo dizendo que todas as proposições não seguem o critério, porque é a única proposta de Resolução que prevê a recuperação. A saída de topo de morro e prevê a recuperação. Isso tem que ser dito e revisto isso. No momento em que se deu a condição de se rediscutir, o setor apresentou uma proposta que nem era do setor, era de uma ONG chamada ANDA, que fez uma proposta numa das reuniões em Belo Horizonte, porque o setor dentro dessa discussão de 2001 até a data de hoje, nós fizemos audiências públicas no Estado de São Paulo, no estado do Paraná, no estado de Minas Gerais e, portanto, também não concordo muito com a manifestação do Ministério Público do Estado de São Paulo dizendo que era necessário trazer pessoas competentes do conhecimento para discutir um assunto, quando há mais de 3 anos nós estamos discutindo isso com Universidades, setor acadêmico, Ministério Público, organizações não governamentais e etc. E então estamos retroagindo. E quero deixar bem claro que o setor não concorda com a sistemática que estava sendo empregada. Porque ela acabou dilacerando todo aquele trabalho de 3 anos com larga discussão, onde participou todos os segmentos e chegamos numa situação aonde para cada considerando tinha 4 ou 5 propostas. É um absurdo isso, e nossa colega muito bem enfatizou pessoas e atores que não acompanharam o processo de discussão ao longo desse tempo, que foi o processo de esclarecimento, de proposituras, de trabalhos científicos, técnicos e isso acabou dilacerando e mascarando toda a proposta que aí está. E então a minha manifestação é no sentido de que nós tínhamos uma proposta em 2002, a original, que estava pronta para ser analisada já em votação e em plenário. Então eu gostaria que fosse revista a questão da proposta de silvicultura para que a gente não retrocedesse.  Era essa a manifestação que eu tinha a colocar nesse momento.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste  

Eu queria fazer observações, tentando analisar o contexto e encaminhar proposituras.  Realmente, a proposta de silvicultura é a única que previa recuperação, e isso é importante enfatizar, talvez a única proposta que colocava que uma atividade saísse da área de preservação permanente e recuperasse ela. Isso é importante mesmo. As outras previam muito mais o uso. Mas, dentro disso, eu queria primeiro fazer umas reflexões gerais quanto à questão dos grupos de trabalho. Grupo de trabalho, a função dele é essa mesma, apesar de toda a dificuldade que a gente tem que lidar com opiniões diferenciadas ou até mesmo, por exemplo, principalmente os ambientalistas estarem em menor número que a maioria que está presente no plenário dos grupos de trabalho, mas a função dele é exatamente fazer o aprimoramento das matérias que são discutidas, não é só aprimoramento. Até fazer proposituras. Na maioria das vezes os grupos de trabalho fazem proposituras primeiro. No nosso caso, o grupo de trabalho teve um aspecto diferente, porque já pegou o que estava pronto de outros grupos de trabalho e teve que levantar e aí acontece, eu senti essa dificuldade como coordenador, de você ter que repetir um punhado de regras que nós criamos para evitar que a gente voltasse, a gente não volta num assunto novamente. O que foi discutido, foi discutido. Exatamente porque toda reunião e toda reunião nós tivemos alguém novo. Como coordenador, toda reunião tinha uma nova pessoa com uma nova proposta, às vezes até dentro daquela área e às vezes não. Mas é a função, isso é aberto e é a consolidação da democracia. E pode até a Câmara Técnica determinar que seja fechado, mas eu sou contra, porque sempre os procedimentos do CONAMA foram extremamente transparentes, mesmo na época da ditadura militar em que o CONAMA foi criado, todas as suas decisões foram plenamente discutidas. E, independente de ser a questão da silvicultura, mas meu comentário é a idéia é sempre melhorar as resoluções, por isso que o CONAMA tem todo esse procedimento, é para poder ter condições de negociação política, que é importante dentre todos os setores que são envolvidos e apresentar propostas de Resolução que tenham uma otimização, e acho que nenhuma proposta é 100% de Resolução, em qualquer área que ela for, mas ela pode ter um processo de otimização num processo de discussão em que ela atinja até 80 a 90% de eficiência. E não vai agradar todos os setores. Tem proposta que agrada e tem proposta que não agrada. Às vezes eu, como ambientalista dentro do CONAMA, me sinto com dificuldade com algumas propostas que são aprovadas. E uma função, eu reforço de novo para essa questão, é a questão de tempestade de idéias. O grupo de trabalho corta muito a discussão que vai ter no plenário, e dentro da Câmara Técnica também acontece isso. Mas temos que ter essa discussão, e não sei qual é a propositura. De repente, nós podemos chegar numa proposta de fazer uma proposta de Resolução única dentro daqueles critérios que a gente estabeleceu, que apresente as questões de quais são os parâmetros em que podem ser aprovadas as atividades. Eu discordo da Elizete porque eu acho que a área de preservação permanente, pelo serviço que ela fornece ao planeta, à nossa existência, ela não tem que ter uso, não. Independente do produtor de vinho, de produtor de não sei o que, eu discordo dessa posição. A função dela não é essa. Por exemplo, uma função importantíssima com a mata ciliar é preservar recursos hídricos. Se não tiver, vai ter dificuldade. Então eu acho que a gente tem que buscar talvez, não sei qual seria o caminho que a gente vai ter, fazer uma nova análise, não sei. Apresentar uma nova análise a partir de outro ponto de vista ou apresentar uma Resolução que sejam aqueles critérios que a gente colocou numa Resolução mais detalhada daqueles critérios, que ela transforme. Como a gente está fazendo uma tempestade de idéias, Elizete, estou colocando. Ela transforma aquelas questões que a gente colocou em novembro numa Resolução que estabeleça os parâmetros para orientar os órgãos licenciadores de quais atividades possam ser permitidas dentro daqueles parâmetros. Isso é uma idéia. Ou, de repente, vamos terminar as 6 resoluções e apresentar para o plenário. E isso também é outra proposta. Sabe, eu acho que você colocou isso quando você coloca, Elizete, a questão do sim ou não, é mais ou menos isso também. Agora, na medida provisória, foi dada ao CONAMA essa tarefa que o CONAMA ainda não conseguiu resolver, estamos aqui discutindo isso. E, de repente, podemos até discutir se vai ser o sim ou não. Já discutir isso, porque se for para abrir demais, eu por exemplo, sou contra, senão  vai perder todo o caráter que as áreas de preservação permanente tem. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

A companheira do Ministério Público dos Estados.

Sílvia Capelli –Ministérios Públicos Estaduais

Bom dia a todos, eu sou Sílvia Capelle e sou conselheira titular representando o Ministério Público dos Estados. Eu queria só iniciar minhas ponderações no sentido de dizer que a manifestação do Dr. Felipe Augusto não precisa ser respondida a ele, e o Ministério Público dos Estados tem assento no CONAMA e esteve presente em todas as reuniões de APP’s desde o início, de todas elas. Participou desde APP em geral, APP de reservatórios, essa é considerada pelo Ministério Público, tanto federal como estadual, como matéria prioritária de interesse do Ministério Público aqui em discussão no CONAMA. Queria também responder à querida Elizete no sentido de que, apesar da participação do Ministério Público muitas vezes atrasar um pouco as discussões e centrar um pouco as discussões nessas questões constitucionais, nessas questões precedentes, e não falo por um espírito de corpo aqui mas, para deixar bastante transparente a participação do Ministério Público no CONAMA, dizer que aqueles que participam do CONAMA são os maiores aliados do CONAMA. O CONAMA no meio jurídico não é novidade para ninguém, é extremamente criticado. O famoso poder regulamentar do CONAMA tem uma série de contestadores, então a participação do Ministério Público, que tem a vocação constitucional de defender as leis, a sua participação no CONAMA reforça a idéia de legalidade e reforça o espírito democrático do CONAMA. Então eu queria ressaltar isso, que a participação do Ministério Público dos estados, o Ministério Público Federal durante as discussões ressalva ou minora a possibilidade de questionamento da legalidade e da constitucionalidade das resoluções do CONAMA.  Não impede, mas minora e traz aliados no setor jurídico às resoluções do CONAMA.  Queria registrar isso, porque acho muito importante e para nós do Ministério Público é extremamente difícil estarmos aqui, tanto que nos revezamos para participarmos das discussões que consideramos fundamentais. Bem, eu não sei se os senhores acessaram, mas eu me preparei para essa reunião consultando um parecer da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável do Ministério do Meio Ambiente que foi disponibilizado para essa reunião. E esse parecer desenvolve vários aspectos que considera na sua conclusão no item 24, o parecer do Ministério do Meio Ambiente conclui o seguinte:  “Conclui-se que as propostas apresentadas”, as propostas de resoluções de todas elas, agricultura familiar, pantanal, agricultura, área urbana consolidada e mineração, o parecer não tece considerações sobre todas, mas sobre algumas, e conclui o seguinte: “conclui-se que as propostas apresentadas, quando analisadas de forma geral, extrapolam a prerrogativa prevista no código florestal, regulamentam o uso de APP’s e visam regularizar o passivo existente. Então o parecer conclui, e já adianto que a posição do Ministério Público dos Estados é de ratificar as conclusões do parecer do Ministério do Meio Ambiente, o parecer conclui que em várias oportunidades as resoluções extrapolaram da prerrogativa prevista pela Medida Provisória que alterou o código florestal, indo além daquilo que a lei permitia”. E então, por isso, a proposta de encaminhamento que eu faço na condição de Conselheira titular do Ministério Público é de endossar não só às conclusões do parecer do Ministério do Meio Ambiente, no sentido de que as resoluções da forma como estavam sendo encaminhadas e que não obtiveram sucesso ainda com a consolidação conforme exposição do Iglesias, e também da ponderação do colega do Ministério Público de São Paulo, é no sentido de que haja uma sustação da forma como está sendo encaminhado o processo, e me parece que o Doutor Gustavo Trindade é o relator do GT de consolidação, é consultor jurídico do Ministério do Meio Ambiente. Penso que é muito importante que a relatoria seja mantida também por um bacharel em direito, porque todas essas questões tem como fundamento não extrapolar os limites da excepcionalidade prevista pela medida provisória. Então não adianta muitas vezes se descer à minúcias nas propostas de Resolução muito bem elaboradas algumas delas, como a APP de zona urbana que foi bastante debatida, eu participei pessoalmente de várias delas, e muitas vezes não adianta descer à minúcias se a proposta de Resolução refoge aos princípios basiladores e também aos limites impostos pela Medida Provisória que alterou o código florestal. E então a minha  manifestação é no sentido de que é fundamental a presença na relatoria ou acompanhamento direto nessa proposta de encaminhamento de um acompanhamento jurídico desde já, desde o início, para que sejam respeitados os princípios e para que seja respeitado o limite previsto na Medida Provisória. Obrigada.  

Rosalvo de oliveira Júnior – Presidente

O representante do Ceará passou a palavra para a Elizete, é isso? Elizete, você quer falar?  

Elizete Sherring Siqueira – Representante da ANAMMA Nacional

Eu só queria fazer uma ressalva com o Chico. Eu não estou defendendo a utilização de APP’s, não. Pelo contrário, eu lutei a vida inteira contra isso. Estou dizendo é o seguinte, tem as APP’s já ocupadas e consolidadas com atividades econômicas que é o caso, dou um exemplo, que é o caso da agricultura familiar, nós temos que procurar uma saída. A minha dúvida é se essa saída é ou não do CONAMA. Não podemos, de repente, retirar todos os não sei quantos mil produtores de uva, produtores de vinho de onde estão instalados e, de repente também, até talvez derrubar muitas casas e muitas vias aqui em Brasília que também estão em área de APP. E então isso todas as nossas cidades tem esse problema, é isso que eu estou querendo colocar, não defendo hora nenhuma. Eu concordo com a posição da Silvia da participação de um advogado e tenho até uma proposta para fazer de encaminhamento, mas gostaria de caminhar um pouco mais.

Rosalvo de oliveira Júnior – Presidente

Elizete, então vamos fazer o seguinte, na falação do companheiro do Governo do Estado do Ceará, a gente abre as últimas inscrições de debate e vamos discutir as propostas já apresentadas para a gente já focar um pouco a decisão com relação a esse ponto. Está bom assim esse encaminhamento? Então, na falação do Governo do Estado a gente faz as últimas inscrições e vamos para os encaminhamentos e decisões já.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante de Governo do Estado do Ceará

Bom dia a todos e todas, Romeu Aldigueri, Governo do Ceará, ABEMA. Senhor presidente, eu gostaria já de fazer uma proposta de encaminhamento de uma maneira objetiva, dizer que essa Câmara está se reunindo para consolidar as propostas, o GT se reuniu por quatro vezes e eu, até agora, não vi nenhuma das propostas. Eu acho que o Ministério do Meio Ambiente participa objetivamente de todas as reuniões com seu corpo jurídico, salvo o juiz, o consultor jurídico é o relator do GT e então que nos apresentassem as propostas de consolidação para a gente saber qual o rumo que vamos dar. Estamos patinando aqui há quase 2 horas. Nós temos que apresentar propostas de consolidação e conhecer o trabalho do GT para que a Câmara possa deliberar.

César de Souza – Secretaria de Recursos Hídricos

Bom dia para todos, sou César de Souza da Secretaria de Recursos Hídricos. Minha primeira participação aqui. É mais uma dúvida mesmo, é se desde o início esses grupos de trabalho tiveram uma assessoria tanto técnica quanto jurídica, se foram convidados especialistas da área para que participasse do processo para que pudesse ter um encaminhamento mais rápido.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Sim. Os grupos de trabalho, como eles são amplos, praticamente por exemplo, no GT de consolidação o Ministério Público esteve presente em todas as discussões. Além, isso já é um bacharel de direito. Além de ser promotor público, então até que eu acho importante a visão que a doutora Silvia colocou que solidifica em termos de propositura as discussões do CONAMA. Então, quando as resoluções saem, elas já saem melhoradas de um ponto de vista de quem está atuando na ponta da aplicação da lei. E tem também a participação da assessoria jurídica do Ministério. Por exemplo, aqueles pontos gerais que foram elaborados, basicamente saiu da assessoria jurídica com a participação de uma organização não governamental ambientalista e de outro assessor do próprio Ministério. Eu quero só reforçar isso, e na maioria dos grupos funciona assim. E além disso, mesmo que a gente não tenha isso, ainda passa por uma Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos antes de chegar num plenário. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Na falação do governo do Ceará duas pessoas se inscreveram, o CNA e o ISA. Eu vou passar a palavra pra eles dois e depois a gente vai fazer o debate das propostas apresentadas.

João Carlos de Petribu de Carli Filho - CNA

Meu nome é João Carlos, eu sou da CNA. Só pra colocar para o colega da Secretaria de hídricos. Nós viajamos, por exemplo, na de áreas úmidas e Pantanal, nós fomos tanto para o Mato Grosso como para Manaus para conhecer as áreas. Na de silvicultura nós fomos em São Paulo conhecer as áreas de silvicultura, isso com técnicos e empresas. Nós fomos conhecer em São Paulo, e não me lembro agora qual foi a empresa. Qual foi a que a gente conheceu em São Paulo? A Suzano, nós conhecemos a área que eles guardam como compensação, nós fomos nas várzeas amazônicas, ou seja, nós fomos in loco nos locais, tínhamos técnicos preparados para nos assessorar na hora, e ainda tínhamos sempre no mínimo um advogo do Ministério do Meio Ambiente ou uma pessoa da diretoria do CONAMA comparecendo para dar todo o apoio que a gente poderia ter.  Se algumas pessoas que eu fico muito chateado, mas é o CONAMA, de não comparecerem, mas também porque nós temos outras reuniões e não mexemos só com CONAMA, de não comparecer na reunião, de repente na outra reunião ela diz: “não foi, não pude ir, mas digo que tudo o que vocês fizeram está errado”. A pessoa não compareceu no local in loco como nós comparecemos, vimos a situação das pessoas que estão lá, agricultura familiar não é só agricultura familiar. Nós temos quase todo o nosso arroz hoje é de várzea, é sul de Minas Gerais com o café, toda a nossa madeira hoje é de topo de morro, viticultura no sul que não é de agricultura familiar, ela já extrapolou porque tem mais de um empregado. A parte de maçã também. Então, se você for de repente falar se é sim ou não, falar que é não, vai haver uma desobediência civil, porque ninguém vai falar “ninguém me tira daqui, eu vou para onde? Eu vou virar favelado?” Porque o pessoal não pensa nisso também. Foi colocado nesse parecer jurídico que o quorum é de 65, só que a primeira regulamentação dele é de 85, 20 anos depois. Em 89 teve mais uma lei que é 7908, se não me engano. Tivemos mais uma regulamentação em 2002 e então o pessoal não vê que existe um passivo ambiental, que existe café no Brasil desde 1800 e 1700. Os Imigrantes italianos no sul que mexem com uva, com viticultura, desde 1800 e 1700. Ninguém nota isso, que existe um passivo muito grande. Essa é minha colocação.  

André Rodolfo Lima - ISA

Queria tentar fazer uma proposta concreta de encaminhamento, proposta essa que de alguma forma eu venho conversando com alguns representantes do CONAMA desde a aquela reunião última do grupo de trabalho de consolidação. E tenho sentido que existe alguma simpatia a essa idéia. Claro que ela pode ser aqui aprimorada, não tenho dúvida disso e então queria fazer essa proposta aqui. E acho que, sem prejuízo daquela análise que eu fiz antes, de que mesmo tendo problemas algumas propostas já avançaram e tal, o que está faltando ao grupo de trabalhou ou, na verdade, à Câmara Técnica, é definir um cronograma fechado, no sentido de concreto, com prazos definidos para que se tenha uma proposta boa, ruim ou excelente para ser apreciada pela Câmara Técnica. O que a gente tem é de fato uma série de reuniões, grupos de trabalho, pessoas novas surgindo, o que é bom também, mas esse tema já vem sendo discutido aqui há mais de dois anos e acho que a Câmara Técnica precisa assumir a responsabilidade de definir um prazo para que se tenha uma ou duas ou três propostas concretas a ser votada pela Câmara Técnica. Então, essa é uma primeira parte da proposta. E eu queria sugerir que a Câmara Técnica delegasse sobre a coordenação da atual relatoria que está a cargo da consultaria jurídica do Ministério do Meio Ambiente, delegasse a um grupo. Grupo este efetivamente de trabalho, não é mais um grupo de discussão para aprimoramentos, para audiências, para conhecer propostas. É um grupo de trabalho de fato, que num prazo a ser definido pela Câmara Técnica, apresente as propostas ou a proposta, porque aí nós podemos nos pautar sobre uma proposta ou mais de uma proposta concreta. Que esse grupo seja de 3 ou 4, no máximo 5 pessoas representativas da Câmara Técnica e do CONAMA. E que pudesse, inclusive, e eu estou querendo até ir além, eu acho que o Ministério do Meio Ambiente poderia fazer como fizemos à época da discussão do próprio Código Florestal, vamos fazer aqui uma agenda de uma semana de discussões 3 ou 4 dias em que essas pessoas vão sentar à mesa e vão trabalhar em cima de uma proposta.  Eu não estou sugerindo com isso um grupo fechado que à quatro paredes vai trazer uma proposta que já está consolidada e aprovada, não é isso. É apenas para que a gente possa trabalhar efetivamente e trazer uma proposta à Câmara Técnica, aí sim a Câmara Técnica avalia se é o caso de fazer audiência pública sobre essas propostas, retomar o grupo de consolidação para ouvir outros setores, mas pelo menos a gente trabalha em cima de uma proposta consolidada. Essa é a sugestão.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste  

Eu acho que pode ser até um encaminhamento, não sei o grupo de trabalho pode apresentar a solução, não. Porque de repente não apresenta a solução que a gente está buscando, porque ela tem um caráter político também a solução. E ela passa por uma discussão que não é o escopo. O grau de interferência que nós podemos ter nas áreas de preservação permanente, que já em parte está definido pela própria lei e pela própria Medida Provisória. Agora, do ponto de vista, talvez nem seria um grupo de trabalho. Porque se a gente for pegar o regimento e trabalhar com o grupo de trabalho, no mínimo ele já tem que ter sete membros permanentes, sem contar os membros da Câmara Técnica, já dá 14 que já tem assento aqui. Eu estou pensando numa solução que eu acho que pode ser encaminhada até para tentar um encaminhamento para a gente. Nós temos o grupo de assessores, um grupo assessor que pode ser proposto pelo plenário, que são instituídos pelo plenário do CONAMA, ou nós podemos criar uma comissão que não está escrito em lugar nenhum do regimento, mas mais por um processo interno da Câmara Técnica, talvez com 3, 4 pessoas no máximo, que possa fazer isso. Isso é uma proposta.  Ou nós podemos tentar, a sensação que eu tenho é a mesma sensação que o André já teve e outras pessoas tem e que o Ministério Público tem, que nós estamos batendo contra o muro. Nós não estamos conseguindo encaminhar a propositura dentro daquela visão que a gente deu em novembro. Não estamos. As propostas não estão encaminhadas. Talvez a única exceção seja a silvicultura, porque ela fala em retirada da atividade e recuperação das áreas. Talvez seja a única exceção. O restante é o uso mesmo pleno praticamente das áreas de preservação permanente. Então nós podemos até eu acho que designar, não sei de que forma poderia ser , mas se for colocar, eu gostaria que fosse um prazo muito curto, porque não sei se também esse grupo vai conseguir dar a solução que a gente quer.  

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente 

Governo  do Ceará.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante de Governo do Estado do Ceará

Senhor Presidente, eu confesso que a cada fala fico um pouco confuso. Eu gostaria de fazer umas indagações para saber umas respostas. A Câmara Técnica foi chamada e se reúne hoje pela pauta para receber as consolidações de propostas. É consolidação das propostas. Está lá no ponto um: Consolidação das propostas sobre APP’s oriundas do GT.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Não, esse é o título do processo. Só um minutinho, um esclarecimento. Foi o seguinte.  Foi aquilo que eu coloquei no início. A Câmara Técnica foi chamada porque havia duas indagações. Primeiro que não colocada ainda do Ministério Público do Estado de São Paulo que foi reforçada, que era uma propositura do próprio Ministério Público da representação. Segunda, porque na última reunião que a gente teve, se sentiu o impasse que estava sendo colocado, que nós não estávamos conseguindo encaminhar dentro do que a gente colocou em novembro e que precisava de uma saída política para a gente tentar fazer exatamente o processo de consolidação do grupo. Como nós não conseguimos, pedimos que isso fosse remetido para a Câmara Técnica para ela analisar qual é a saída que ela vai apresentar e não analisar as matérias.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante de Governo do Estado do Ceará

Creio eu também que foi informado aqui, eu perguntei à ele, que o consultor jurídico do Ministério do Meio Ambiente é o relator do GT. Então eu gostaria que ele relatasse um histórico do que foi feito, do que não foi feito, onde é que está, e apresentar essa relatoria para que a gente possa deliberar. Acho que, até agora, a pessoa que deveria falar é o relator do GT. E ainda fazer uma ressalva. Eu não entendo. Se o consultor jurídico do Ministério do Meio Ambiente é o relator de um trabalho desses, como é que se chega a um parecer jurídico de uma consultoria de dentro de uma diretoria de uma secretaria do Ministério já remetido direto à direção do CONAMA, podendo ser conversado e discutido no âmbito interno do Ministério ou do âmbito interno do grupo de trabalho ou remetido ao grupo de trabalho. Eu não acho essa a maneira correta da gente encaminhar as coisas. É importante ressalvar isso. 

Gustavo Trindade – CONJUR MMA

Só para esclarecer. (...) Área de atividade social e atividade de baixo impacto. Contudo, como falou o Chico e o André e a representante da ANAMMA, o grupo não deliberou nada. Ele começou a discussão, começou a ouvir as propostas realizadas no ano de 2000 pelos GT’s. Ouviu mineração, ouviu zona urbana, ouviu silvicultura, e só. Três das seis propostas. Por se entender no grupo que os trabalhos não estavam avançando é que se trouxe essa discussão para a Câmara Técnica. Porque não houve uma conclusão lá na Câmara Técnica. Por o trabalho da Câmara Técnica, e isso trago como relator do grupo, não ter avançado. É até difícil meu trabalho de relatoria. O que posso te dizer que aconteceu foi primeiro, houve uma deliberação das diretrizes, o que se entendia por utilidade pública, por interesse social e como deveria ser metodologia do trabalho do grupo. E a partir de então se começou as reuniões temáticas, onde a mineração apresentou o trabalho anteriormente realizado, silvicultura apresentou o trabalho, a ANAMMA apresentou de áreas urbanas, mas como disse a representante da ANAMMA, não chegou nem a se avançar nessa discussão. E como o trabalho não andava, só andava em círculos, se trouxe essa discussão novamente para a Câmara Técnica para a Câmara Técnica decidir se vale a pena continuar no trabalho que grupo ou se deve ter uma outra forma de se encaminhar esse assunto. É por isso que o trabalho está aqui para a Câmara Técnica decidir qual é o encaminhamento devido. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Pela apresentação da proposta da doutora Silvia e pela falação do André e agora do Gustavo, você quer falar, Elizete? Então a Elizete quer encaminhar.

Elizete Sherring Siqueira – Representante da ANAMMA Nacional

Não quero encaminhar, estou raciocinando aí porque o presidente do nosso grupo é muito legalista, e é ótimo a gente ter um legalista. E peguei aqui o regimento interno e ele tem razão mesmo. Não dá para a gente criar um grupo de trabalho no âmbito que eu concordo com o André. Não dá para criar. Então queria arranjar uma forma intermediária aqui que não sei se é possível. A Câmara designaria um dos seus membros para preparar um relatório sobre com base. Qual é a função desse relatório?  Ele vai, com base nas propostas dos princípios e parâmetros definidos pelo grupo de trabalho, esse relator vai preparar um relatório dizendo o seguinte: a proposta tal se enquadra ou não se enquadra, a outra não se enquadra. Seria aquela discussão primeira que a gente perdeu ela, que era só de avaliação. Então aí eu acho que dá para funcionar, porque esse relator vai ter a habilidade suficiente para reunir as pessoas que ele achar que vai ajudá-lo nessa avaliação. E então nós não perdemos o trabalho do grupo, aquilo que o grupo fez sobre parâmetros e princípios a Câmara aprovaria, e a partir e à luz desses princípios e parâmetros, ele delega um relator para fazer uma avaliação de todas essas propostas em cima dela. E esse relator vai ser livre para trabalhar do jeito que ele quiser, com quinhentas, trezentas ou ele sozinho.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Parece que você tirou o pensamento aqui do Chico, que ele me cochichou aqui no ouvido. Vou passar para ele e aí acho que estamos chegando à conclusão do encaminhamento. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Parecido com o que você está colocando, não tem muita diferença, apesar que acho que o seu é mais interessante, até estive lendo a questão das Câmaras Técnicas e nós temos indiretamente uma assessoria do Ministério do Meio Ambiente. A sugestão que eu ia fazer, que é parecida com a sua, era indicar a assessoria jurídica do Ministério, no caso o Gustavo. É parecidíssima. Para apresentar um relatório para a Câmara Técnica, contando aí com a presença de 2 ou 3 pessoas que nós indicássemos pela Câmara Técnica. Ou pode ser a sua proposta também, que é indicar alguém da Câmara Técnica que fizesse essa leitura e que apresentasse. É isso que eu estou colocando, mas isso a gente apresentaria em prazo de 15 dias, 20 dias, para o pessoal já nos apresentar esse parecer que seria dado, e seria um parecer geral.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante de Governo do Estado do Ceará

Sr. Presidente, tentando aqui objetivar, nós temos um grupo de trabalho em que o Chico é o coordenador e o Gustavo é relator. E pelo o que eu entendi da fala do Chico, está propondo que o Gustavo continue relator e relate todo esse processo. Da proposta da Elizete é que todo esse arcabouço, acho o seguinte, pela fala do Gustavo e pelo encaminhamento que o André deu, eu concordo e acho que temos é que objetivar. Disse que o grupo não deliberou nada ainda. Então a primeira coisa é o seguinte: o grupo continua ou não existindo? A primeira proposta é se o grupo vai continuar trabalhando ou não. Se ele vai continuar trabalhando, como vai trabalhar e qual o prazo que vamos dar para ele encerrar os trabalhos de maneira objetiva. Eu concordo com o André, nós temos que deliberar é isso. Porque relatar, eu acho que hoje era para estar sendo relatado. Ele relatou, não foi feito nada. Ponto, foi o que ele disse. Então nós temos que objetivar. O grupo vai continuar? A Câmara tem que deliberar se o grupo vai continuar, e sob que aspectos, metodologia e qual o prazo final para encerrar os trabalhos e encaminhar a Câmara Técnica. É isso que temos que decidir, eu acho.

Elizete Sherring Siqueira – Representante da ANAMMA Nacional

Minha proposta é essa, acho que o comitê tem que encerrar suas funções e vamos considerar do grupo de trabalho, o relator vai apresentar os princípios e parâmetros que foram aprovados, a avaliação, porque na verdade a gente não aprovou nada, nenhuma Resolução, está tudo em processo de discussão, e a partir desses princípios e parâmetros, esse relator vai fazer uma avaliação das propostas à luz desses princípios. O grupo teve uma função, foi definir parâmetros e funções. E encerra ele aqui hoje. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Veja bem, eu queria colocar primeiro que o grupo de trabalho não decide nada, isso está no regimento. Ele coloca, levanta tudo o que tem consenso e não tem consenso e apresenta para a Câmara Técnica, quem decide é a Câmara Técnica. E pode ser criado até um grupo de trabalho que não está vinculado à nenhuma Câmara Técnica, está vinculado diretamente ao plenário e encaminhe as propostas ao plenário. Então, o grupo de trabalho, a função dele é otimizar ou até como está acontecendo conosco, complicar.  Então, o que acontece? Eu quero fazer uma análise dentro disso aí. A proposta de apresentar essa questão para a Câmara Técnica é porque o grupo de trabalho não está conseguindo fazer as análises a partir dos procedimentos que a gente decidiu em novembro. A Câmara Técnica pode até decidir que o grupo continue. Eu, por exemplo, mesmo sendo coordenador, eu tenho que colocar a proposta do setor que eu represento no CONAMA para o GT. E acho que o GT, se ele não respeitar essas normas, ele não vai ter sucesso. É o que se coloca aqui, e foi esse o motivo que veio à discussão do grupo de trabalho, de repente nós suspendermos as atividades do GT, temos outras observações, ou até indicarmos de repente uma assessoria, alguém que não esteja até dentro da discussão para poder fazer esse relato, que não seja nem o Gustavo ou outro assessor jurídico do Ministério, que pese a importância do Gustavo e a contribuição que ele tem dado, a platéia tem uma visão diferenciada em relação à essa questão. Eu acho que o GT tem condições de terminar tudo o que ele colocou, só que ele não vai terminar atendendo e vai ficar num beco sem saída. E eu coloquei na última reunião de mineração, num momento em que eu pedi a palavra como representante da minha entidade e como Conselheiro do CONAMA, em que simplesmente aquela proposta de mineração que estava colocada era impossível discutir ela e julgar, porque ela não ia passar, porque era uma proposta que não era exceção, era uso, que é a discussão que estávamos tendo. E então eu vejo nesse mesmo sentido, se a gente continuar como grupo de trabalho, nós podemos terminar e temos total condição de terminar, mas que eles não estão respeitando os critérios, não estão. Talvez fosse um erro meu como coordenador de na primeira discussão que a gente teve de não ter discutido aquilo. “Não, os critérios são esses e se não for discutido dentro dos critérios, não vamos ter reunião”.  Talvez aí surja um novo ponto de vista, nós teremos que retomar, e aí estou colocando outra questão, novamente a discussão agora. E que os critérios que foram colocados sejam respeitados. Se for assim, eu até aceito que o grupo de trabalho vai ter algum sucesso. Se não for, ele vai bater no muro, vai ficar num beco sem saída. Pode trazer as propostas aqui, mas vai ficar num beco sem saída, porque o que está se privilegiando lá é o uso e não a exceção. E então acho que nós temos um problema interno nosso da Câmara Técnica e do grupo de trabalho, porque tem que ser solucionado.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Vamos agora ficar em 3 minutos, porque a gente já está versando sobre uma coisa que parece que está sendo comum, que é a idéia original apresentada pela doutora Silvia, a gente não acaba com o grupo de trabalho, a gente susta, pega o relator, que no caso também é da assessoria jurídica do Ministério, ele nos apresenta até dia 5 de junho uma proposta em que ele consolida tudo isso. Cinco de junho, ele teria um mês e dez dias, Dia do Meio Ambiente. Até lá, pode ser antes, ele teria o prazo até dia 5 de junho e traria essa proposta aqui para o plenário e a gente decidiria e tal, porque nós estamos há mais de dois anos discutindo e temos que ter alguma solução. O André e a companheira que eu não sei o nome pediu a palavra e o Chico. E aí a gente vai para um processo de decisão de votação.

Sílvia Capelli –Ministérios Públicos Estaduais

Só uma retificação, eu acho assim, se as propostas estão se encaminhando no sentido de fortalecer a Câmara Técnica e parece haver uma crítica geral que o grupo de consolidação não alcançou o seu desiderato, talvez melhor do que suspender seja realmente acabar com o grupo de trabalho e que volte o poder para a Câmara Técnica, que a Câmara Técnica então dá poderes ao relator, além da relatoria, para fazer toda essa consolidação.  

André Rodolfo Lima - ISA

É só isso, acho que eu me senti contemplado pela fala do Presidente da sessão, eu acho que não obstante todo esforço da coordenação do grupo de trabalho e nós, inclusive porque eu participei de todas as reuniões, de fato o que a gente conseguiu foi colecionar mais opiniões a respeito e não dá para a gente funcionar mais 6 meses dessa forma. Eu só queria assinar embaixo da proposta do Rosalvo.  

Ingresso.

Grace Dalla Pria - CNI

Eu vejo duas coisas do que foram faladas aqui. Eu acredito que assim, sem o relatório do que está acontecendo, inclusive com a comparação do que foi apresentado em relação aos termos de referência que foram, na verdade, o traço principal que deveria ter sido seguido para a elaboração das propostas, eu acho que uma relatoria que apresente o trabalho consumado do que foi feito nos grupos de trabalho, teria sido essencial para que a gente pudesse na verdade tomar a decisão aqui na Câmara Técnica, e não havendo essa consolidação da relatoria nesse momento, eu acho que fica difícil a gente saber o que fazer, né? Então eu acho que assim, esse prazo que você concede eu acho que tem que ser com o objetivo específico de apresentação de um relatório que possa consubstanciar a decisão da Câmara Técnica.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Acho que houve confusão. A nossa discussão aqui é política, o que eu apresentei aqui foi um impasse que chegou dentro do grupo de trabalho, e não precisa de relatoria para isso.  Foi um impasse. A relatoria ia ser feita no final, quando a gente fizesse a consolidação que estava marcada para Florianópolis. Então, como teve um impasse, não precisa, o relato que a gente tem que fazer aqui é que houve um impasse e se a Câmara Técnica vai encaminhar pela dissolução. Eu sou a favor da dissolução se for continuar o processo do jeito que está. Se for mudar para a gente respeitar as regras, aí teremos que começar tudo de novo do zero. Então, para não começar do zero num grupo de trabalho de consolidação, vamos entregar essa tarefa a um grupo menor, da forma que a Elizete colocou ou da forma que eu coloquei, indicando o próprio Ministério do Meio Ambiente como nosso assessor e indicando até o acompanhamento de repente de alguém também da Câmara Técnica, para poder ter essa discussão e aí apresentar essa solução nesse prazo que o Rosalvo está colocando. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Silvia, te contempla isso? Grace, te contempla? Então, pela falação dos Conselheiros e Conselheiros assistentes, eu acho que não temos divergências, chegamos a um consenso. Então acho que nem precisa colocar em votação, está unânime, aquela coisa de quem concorda fique calado e quem não concorda...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Eu acho que teria que registrar, Rosalvo, porque a Câmara Técnica dissolve o GT, isso tem que registrar e votar. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Tem que registrar qual é o encaminhamento.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Sim, primeiro isso, e depois é indicado alguém, aí é só decidir a proposta e forma.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante de Governo do Estado do Ceará

Posso encaminhar? Então vamos encaminhar. Dissolve-se o grupo, acata-se os parâmetros, o Ministério do Meio Ambiente apresenta o relatório no prazo de trinta dias.  Dia 5 de junho? É dia Mundial do Meio Ambiente e nós estamos todos em festa.  

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Até o dia 5, ele pode apresentar antes. O Ministério do Meio Ambiente pode até apresentar antes, é até dia 5 de junho, porque o dia 5 é uma data festiva, dia do Meio Ambiente. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante de Governo do Estado do Ceará

Então vamos propor até o dia 30 de Maio. E já marca a data da próxima reunião. Dominique, vamos marcar a data da próxima reunião, vamos objetivar, cadê o calendário? Dia 27 e 28 de maio a reunião.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Ta, então 27 e 28 de maio a reunião. O companheiro quer falar. 

Marcílio Caron Neto – Representante do Setor Florestal

Eu queria fazer uma proposta de encaminhamento que fosse considerado para análise do relator a proposta original de silvicultura, aquela apresentada para votação no plenário maior do CONAMA em dezembro de 2002. Eu gostaria de ter o consenso de todos os senhores membros da Câmara Técnica. Eu acho que pelo trabalho e o esforço que foi feito, se apresentou um documento já em vias de ser votado, discutido na Câmara de atividades agrosilvopastoris, passou pela Câmara jurídica e foi a plenário. Eu acho que não existe, porque o instrumento que ficou de silvicultura nessa discussão é um balaio de gato, ninguém vai chegar a um consenso naquilo ali, minha gente! Então eu queria apelar para  bom senso da Câmara, para que a gente pudesse levar a proposta de silvicultura, aquela proposta que foi levada em dezembro de 2002.  

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Marcílio, veja bem, sua proposta é uma lateral daquilo que a gente estava pensando em consensuar. O que a gente estava querendo consensuar? O relator vai pegar tudo o que já foi apresentado, tentar conciliar o máximo que for possível e trazer para a gente no dia 27 e 28. O que você propõe é um pouco diferente, por isso não estou... Veja bem, vai ser considerado o que você colocou, todo o trabalho feito. Se no dia 27 e 28 o que o Gustavo trouxer não te contemplar, a gente faz as emendas e acrescenta o que for necessário. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Eu gostaria de levantar um probleminha com essa proposta do dia 28. Simples. É que o documento devia chegar para a gente com, pelo menos, cinco dias antes para facilitar nossa análise. Só isso. Porque você chegar e ver a proposta aqui é diferente de receber a proposta com cinco dias de antecedência. É em diferente. Então o prazo para entrega do documento seria dia 23 de Maio, ou senão fazemos a reunião... 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Gustavo, por favor, fale aqui. Vamos ver se ele vai conseguir cumprir o prazo. 

Gustavo Trindade – CONJUR MMA

Até poderia assumir o cumprimento desse prazo, só que no dia 28 eu estou fora de Brasília, estarei impossibilitado de participar dessa reunião. Então eu poderia apresentar no dia 27, que é quinta-feira, e no dia 28 eu não poderia participar da reunião e apresentaria o documento até a sexta-feira anterior, que seria dia 21. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Então o Gustavo apresenta dia 21 e a gente faz a reunião dia 26 e 27. Um dia, 27? Então ele apresenta até o dia 22 e a gente faz a reunião dia 26 e 27, ok? Tudo bem, Grace? 

Grace Dalla Pria - CNI

Eu só queria um esclarecimento, confesso que estou um pouco confusa. Queria saber qual vai ser o objeto delineado desse relatório. Vai ser apenas um resumo do que aconteceu nos GT’s ou vai ser um relatório propositivo? 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Não, ele vai apresentar um relatório propositivo, tentando sistematizar o máximo possível do que já foi discutido e acumulado pelos vários sub-grupos, e seria uma pré-proposta de resolução que nós iríamos debater aqui e decidir no dia 27 e 28. No final, dia 28, nós encerraríamos a proposta de resolução e mandaríamos para o plenário. 

Grace Dalla Pria - CNI

Bem, eu tinha entendido inicialmente que a proposta colocada pelo André não era bem nesse sentido de concentrar tudo numa pessoa para ela relatar e fazer propostas. Seria criada um grupo menor. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Não! Você, inclusive, se quiser participar, o próprio companheiro da CNA, não está fora.  Procura o Gustavo e ele monta com vocês ali um processo de trabalho, de troca de e-mails, enfim, o que a gente quer é acabar com os sub-grupos que estão chegando ao impasse e no dia 27 e 28 a gente tomar uma decisão final da Câmara Permanente. É esse o objetivo, não impede que você ou qualquer outro que queira participar, apresentar sugestões e encaminhar para o Gustavo. É isso, a gente quer é tomar a decisão.  

Grace Dalla Pria – CNI

Eu acho que não há dúvida quanto à necessidade de tomarmos uma decisão no sentido de fazer valer os trabalhos, acho que isso não há dúvida, há consenso. Eu só não entendi direito como ficou essa decisão. Quer dizer então que todo mundo vai procurar o Gustavo e aborrecer o Gustavo? Como é isso?  

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Não é isso, pelo amor de Deus, não é isso! Vou esclarecer para você. A Câmara Técnica acumulou um conjunto de discussões. Algumas discussões nós temos consenso, outras discussões não temos consenso. O que não conseguimos fazer agora pelo meu entendimento é fechar uma proposta. Na realidade, a gente delegou ao relator o fechamento da proposta, o que não impede que você ou qualquer outro possa se dirigir a ele e tentar colocar alguma coisa, porque a decisão não vai ser do relator, a decisão vai ser da Câmara Técnica no dia 26 e 27. É isso. Tem alguma dúvida? 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante de Governo do Estado do Ceará

Ainda só esclarecendo, a Câmara Técnica se reúne e cada emenda, cada substituição, modificação ou substituição vai para a Câmara Jurídica, então tem todo um rol de procedimentos onde todo mundo vai poder participar. 

João Carlos de Petribu de Carli Filho - CNA

Minha pergunta é a seguinte. Tiveram 3 grupos de trabalho que não trabalharam.  Agricultura familiar, agricultura e Pantanal e áreas úmidas. Então, é o seguinte, nesses 3 documentos não tem o que analisar. Seria isso? Essa é minha dúvida, porque os outros grupos trabalharam e tiveram esse problema todo. Nesses 3 grupos de trabalho que não se reuniram, não teve novas propostas. Foi uma coisa consolidada, votada na Câmara Técnica em 2002, só não foi para a de Assuntos Jurídicos. Essa é minha dúvida. Então ela foi terminada, essa minuta de Resolução, só não me lembro se foi pela de Assuntos Jurídicos, mas ela foi terminada. Então pergunto: nessa consolidação que vai fazer, ele vai consolidar o quê, se já foi consolidado? Não teve esse grupo de trabalho para ter nova discussão.  

Elizete Sherring Siqueira – Representante da ANAMMA Nacional

João, eu acho que a questão não é bem essa. Vamos rememorar o que aconteceu. Nós criamos um grupo de trabalho que era para fazer essa consolidação. Na terceira reunião, nós chegamos à conclusão que essa metodologia não estava dando resultado. O que foi de positivo nesse grupo de trabalho? Foi definir os parâmetros e princípios pelos quais o CONAMA pode admitir uso de excepcionalidade de APP. Então, o que nós estamos aprovando aqui é uma outra coisa. Nós estamos aprovando o seguinte: nós vamos acabar com esse grupo de trabalho, vamos acatar do grupo de trabalho os princípios e parâmetros que foram aprovados na reunião de novembro como uma determinação, nós estamos aprovando isso, e estamos designando uma pessoa, que é o Gustavo e que ele vai fazer do jeito que ele quiser, ele pode fazer audiências, Assembléia, reunião meia noite, 2 horas, 3 horas da manhã, sábado e domingo, isso é um problema dele. Ele vai pegar as seis propostas e vai fazer uma avaliação delas. Eu não gosto do termo avaliação, mas no fundo é isso mesmo. Vai fazer a proposta de agricultura familiar, ela se enquadra ou não se enquadra nesse parâmetro nisso, nisso e nisso. Ela pode se enquadrar nisso, nisso e nisso. Então, com isso que está aqui, nós vamos julgar proposta por proposta. Só que nós já vamos julgar em cima de uma avaliação técnica de princípio.  E não vai ficar mais um “achismo”. “Eu acho que pode e não pode”. Entendeu? Então, é isso. Então as 3 que não foram discutidas no grupo vão passar por essa avaliação do Gustavo, que eu tenho certeza que ele vai chamar algumas pessoas para trabalhar com ele, porque ele não é doido de trabalhar sozinho. Entendeu, João?  

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Já conversei ali com o João e ele está entrando na nossa energia da gente aprovar isso daí, eu acho que não há discordância. E o grande debate ou discordâncias que a gente possa ter nas propostas e tal nós vamos fazer dia 26 e 27. Então está aprovada a reunião dia 26 e 27.

Sílvia Capelli – Ministérios Públicos Estaduais

Só uma questão, ali tem que estar “acatar os princípios e parâmetros aprovados pelo GT”.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Então está bom, vencemos esse ponto de pauta. Então nós temos outro ponto de pauta, que é a questão das prioridades para 2004.  Então vamos nas prioridades da Câmara para 2004 e o Chico quer colocar um ponto. A Dominique está sugerindo que a gente ouça a votação de cada um por microfone, como vota o Governo do estado do Ceará?  Aquele item anterior.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante de Governo do Estado do Ceará

A favor.  

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

O encaminhamento que a gente deu para a reunião do dia 26 e 27 a partir da deliberação. Grupo de trabalho Consolidação da APP Dissolvida. Aprovado. Acatar os princípios e parâmetros aprovados pelo GT. Aprovado. Relator deverá apresentar relatório de consolidação das propostas. Aprovado. O documento deverá ser disponibilizado com 5 dias de antecedência, dia 21 de maio, para análise da matéria.  Próxima reunião, dia 26 e 27 de maio em Brasília. Aprovado. Então vou colher o voto de cada um, apenas para ficar registrado. Como vota o Governo do estado do Ceará? Tem que votar no microfone, a Dominique pediu, por favor. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Representante de Governo do Estado do Ceará

A favor.  

Elizete Sherring Siqueira – Representante da ANAMMA Nacional

A favor.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

A favor.  

Virgílio Moreira Filho - CNI 

Aprovado, ok.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Então, foi aprovado por unanimidade. O Sompre saiu e conversou com a Dominique, ele também concorda com o que a gente estava encaminhando, ele apenas não vai falar no microfone o aprovado porque ele saiu para fazer uma cirurgia agora. Então está aprovado por unanimidade por todos os membros. Chico?  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Houve uma proposta por parte da Dominique para a gente discutir a questão dos indicadores. Eu sou muito apegado... Indicadores, não, prioridades. Eu sou muito apegado à questão regimental. Por que? Porque ela garante por igualdade todos os interesses quanto são discutidos aqui no Conselho Nacional do Meio Ambiente a todos os membros independente dos setores que eles representam. Então, por exemplo, eu sinto dificuldade agora de discutir prioridades, porque não estava previsto na agenda da Câmara Técnica. E vejo com dificuldade a gente discutir isso. E acho que se tivesse previsto e tivesse sido proposto, nós poderíamos encaminhar, independente do custo que representa a reunião, já que a Elizete num primeiro momento quando nós chegamos aqui e não tínhamos começado, ela colocou isso. Porque nós podemos até citar as prioridades, mas eu me sinto em dificuldade de discutir esse assunto aqui. Primeiro por ele não ter sido pautado e eu acho que, apesar da dificuldade, eu acho que vai ser difícil na próxima reunião que a gente vai ter vai ser difícil discutir isso, porque vai ser uma discussão muito forte e vamos ter um novo documento aí discutido. Mas podemos até indicar uma reunião da Câmara Técnica, não sei quando, para discutirmos essa questão de prioridades, porque meio-dia também não vai dar para discutir prioridades. Então eu sinto dificuldade, coloco a minha situação e meu desconforto em relação a essa questão.  

Dominique Louette - CONAMA

A questão não era discutir as prioridades, porque as prioridades foram votadas no plenário do CONAMA. A CT não tem que definir nova prioridade. A questão era a CT decidir quando ela quer implementar a discussão desses temas. Se seria agora, se seria depois, se seria antes do Seminário “APP e Reserva Legal” ou se seria depois. É uma questão de cronograma e organização do tempo da CT. Os temas como tal já foram definidos e votados na plenária. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Representante da Aspoan Ong’s Nordeste

Olha, se for desse ponto de vista, só a questão de cronograma, eu não me oponho. Mas se for discutir o assunto, eu me oponho.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Vê se vocês concordam com isso. Como até o dia 21 o Gustavo tem que disponibilizar a proposta dele para debate dia 27 e 28, a gente poderia, Dominique, veja se dá para fazer isso, até lá também a gente apresentar uma proposta de cronograma nesses dois temas prioritários que já foram definidos e segundo, apontar uma data provável do seminário junto com aqueles que seriam possíveis palestrantes e temas para a gente já começar a construção do seminário e vamos fazê-lo em 2004.  O que vocês acham disso?

Elizete Sherring Siqueira – Representante da ANAMMA Nacional

Eu acho que poderia ser hoje à tarde, meu vôo é às 8 horas da noite...

Rosalvo de Oliveira Júnior – Presidente

Não, sabe o que acontece, Elizete? Não estava em pauta. Então vamos combinar assim, até dia 21 a gente encaminha nossas propostas de cronograma com esses dois temas APP e Reserva legal, mais uma proposta de cronograma, uma data indicativa do seminário e temas e possíveis palestrantes, de modo que a assessoria técnica do CONAMA já vá tentando sistematizar e organizar o seminário. Pode ser assim? Dia 21.   Entra na pauta do dia 26 e 27. Então, por unanimidade, também aprovado esse encaminhamento. Temos mais alguma coisa? Bom, em não tendo nada, vamos almoçar e até o dia 26 e 27. Encerramos a reunião com essas 2 tarefas a serem encaminhadas.  Obrigado, boa viagem para os que vão para fora e até a próxima.  



